
IV- FRONTEIRAS 

BRASIL - BOLíVIA 

"O ACóRDO D E ROBOR É" (la PARTE) 

:un )or OCTAVTO TOST A. 

I - Introdução 

No dia 29 d e janeiro de 1958, portanto, e-xatamente há um ano,. 
jorna is bt:asileiros publica ram . com destaque, o seguinte telegrama (1): 

"Roboré, Bolívia. 28. Os Ministros Macedo Soares e Manuel 
Barrau acabam de assinar a Ata de encontro dos Chanceleres do 
Brasil e Bolívia. A cerimônia. que se realiza, às 8,50 hor as, t empo 
local (uma hora mais no Rio) , é simples e provoca palmas de todos 
q uantos a assistem. Também são dados " vivas" ao Brasil e à Bolívia, 
r0velando que é de júbilo êste momento histórico em que as duas 
nações resolvem um problema comum delicado e cuja soluçá'> se 
a t-ras ta há longos anos. O ato assinala o fim dos entendimentos de 
quatro dias. um a mais do que fôra previsto inicial mente. Não houve 
dtscu rsos, preferindo o Chanceler brasileiro abraçar fraternalmente o 
seu colega boliviano, dizendo que o gesto valia mais qu e oalavras. 
Obj etivamente. a assinatura da Ata do encontr~ Corumbá-Roboré 
dispôs que a g1·ande área, de 32 mil q uilômetros quadrados, cedida 
ao Brasil, em 1938, para exploração petrol ífera foi d ividida em duas 
zonas (ver fig.) : 

a) quarenta por cento da área tota l ficarão para explorac;ã::> exclu
s ivamente por capitais brasileiros privados; 

b) os r estantes sessenta por cento serão entregues a Yaci:nientos 
P etrolíferos Fiscales Bolivianos (YPFB), para explorar como 
melhor lhe convier, asseguTada a prioridade para as e!':lprêsas 
brasileiras, quando houver igualdade de condições ofercc:das". 

ACoRDOS MARGINAIS 

P ara solucionar o problema principal , que era o rela tivo à saída 
e aproveitamento d.o petdleo boliviano, os diplomatas brasil eiros ti
veram que discu tir outros referentes: 

à estmda de fen·o Contmbá-Santa Cruz de La Sie1Ta; 
ao desenvolvimento do intercâmbio come1·cial e ao dinamismo 
econômico Cltl se1· pmcessad.o atmvés da extensa f?·onteira b?·asi
l.eira -boliviana; 
à m.eth01· o1·ientação da s C01Tentes culturais entre ambos os países; 

(1) D e 0l'tfwio Bonfim, en viado e,.;p c>cia I cl <.> "O GLOBO". 
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a questões de DEMARCAÇÃO DE LIMITES, compreendendo : 

I ) correções em alguns marcos existentes; 
2 ) nc>scentes do Rio Verde; 
3) ilha Guajar á-mirim (l sl<> Snárez) . 

li- Tratado de amizade. limites. navegação. comérc10 de 27 de março 
de 1867 (Tratado de La P az) 

O primeiro tratado assinado pela Bolivia e pelo Brasil cor· o 
objetivo de determinar a sua l inha divisória foi o de 27 de 
março de 1867 . 

O Artigo 2° dêsse tratado, estabelecia : 

"Sua Majestade o Imperador do Brasil e a R epública da B o
lívia concordaram em reconhecer, como base para a dem ar cação d a 
front.eira entre os respectivos territórios, o u.ti possidetis. ·e, d e con
forrrudade com êste princíp io, declaram e defmem a mesma fron
teira do modo seguinte : 

"A fronteira entre o Im pério do Brasil e a R epública da B olívia 
partirá do rio P araguai, na latitude de 20° 10', onde d eságu a a b aía 
Negra, seguirá pelo m eio d esta até o seu f.un~o: e d aí. ~m linha r eta 
à la~oa de Cácer es, cortando-a pelo seu me iO, Ira daqw a lagoa Man
dioré e a cor tará pelo seu meio, bem como as lagoas Gaíba e Ube
raba, em tan tas retas quantas forem necessárias, de modo q ue f iquem 
do lado do Brasil as terras altas das P edras de Amolar e da Insu a . 

"Do extremo norte da lagoa Uberaba irá, em linh a r eta, ao ex
tremo sul, da Corixa Grande, salvan do as povoações brasile iras e 
bolivianas, que ficarão. respectivamen te, do lad o do Brasil ou da 
Bolívia; do extremo sul da Corixa Grande irá em linhas retas ao 
morro da- B oa Vista e aos Quatro Ir mãos; dêstes, também em linha 
ret a, até as nascen tes do rio Verde; baixar á por êste rio até a s ua 
confluência com o Guaporé e pelo m eio dêste e do Mamoré até o 
Beni, onde princípia o r io Madeira. Dêste rio pa ra Oeste seguirá a 
ironteira, por uma paralela, tirada da sua m ar gem esq uerda , n a l a 
titude Sul 10° 20', até encontrar o rio J avari. 

"Se o J avar i tiver as suas nascentes ao Norte daquela linha 
leste-oeste, seguirá a fronteira, d esde ~ m esm a., la titude, p or uma 
r eta, a buscar a or igem principal d o di to J avan 

III - Tratado de PetrópoLis 

Concluído e assinado em P etrópolis, aos 17 de n ovembr o de 1903, 
estabelece o seguinte: 

A Repú blica dos Estad os Unidos. do Brasil e a R epública .da 
Bolívia, animadas do desejo. de con soli.dar para sempre a sua antiga 
amizade removendo mot ivos de ultenor desaven ça, e querendo ao 
mesmo 'tempo facilitar o dese;nvolvimento das suas rela ções d e co
mércio e boa vizinhan ça, cónVl er am em seiebrar um Tra~ado d e p er
muta de territórios e outras compensaçoes, de conformida de com a 
estipulação con tida n o a rt. 5° do Tratado de Amizad e , Limites, Na~
vegação e Comércio, de 27 d e Março de 1867 . 

ARTIGO I 

A !r~nt~ira entre ·a República dos Estados Unidos do Brasil e a 
d& Boh vta f1cará assim estab elecida : 

§ 1°) P artindo da latitude Sul de 20° 08' 35" , em frente a o de-
" saguaqouro da Baía Negra, no Rio P aragua i, s ubirá por êste rio a té um 
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ponto na margem direita, distante nove quilômetros em linha reta, 
do forte de Coimbra, isto é. aproximadamente em u}o 58' 05" de l a
titude e 14° 39' 14" de longitude Oeste do Observatório do Rio de 
Ja_neiro (57° 47' 40" Oeste de Greenwich), segundo o Mapa da fron
t~ra levantado pela Comissão Mista de limites, de 1875; e continnará 
desse. ~onto, na margem direita do Paraguai, por uma linha geodésica 
que _Ira encontra~ outro ponto a quatro quilômetros, no rumo ver
da~eJio de 27° 1 22" Nordeste, do c.hamado "Marco do fundo da 
Baia Negra", sendo a distância d e quatro quilômetros, medida rigo
rosamente. sôbre a fronteira atual, de sorte que êsse ponto deverá 
estar, n;ats ou menos, em 19° 45' 36",6 d e la titude e 14° 55' 46",7 
de longitude Oeste do Rio de J aneiro (58° 04' 12",7 O este de Green
w~ch). Daí segu_irá no mesmo rumo determinado p ela Comissão 
Mista de 1~75 ate 19° 2' de l atitude e, d epois, p a ra Leste, por êste 
paralelo ate o arroio Conceição, que d escerá até a sua bôca n a 
margem meridional do desaguadouro da lagoa d e Cáceres, ta~bérn 
chamado rio Tamengos. Subirá pelo desaguadouro até o meridiano 
que corta a ponta do Tamarindeiro e depois para o Norte, p el o me
ridiano de Tamarindeiro, até 18° 54' d e l atitude, continuando por 
êste para lelo para Oeste até encontrar a fronteira atual. 

§ 2o) Do ponto de interseção do paralelo de 18° 54' com a linha 
reta que forma a fronteira atual seguirá, no mesmo rumo que hoje, 
até 18° 14' de l atitude e por êstc paralelo irá encontrar a Leste o 
desaguadouro da lagoa Mandioré, pelo qua l s ubirá, atravessando a 
lagoa em linha reta até o ponto, na linha antiga d e fronteira, equi
distante dos dois marcos atuais, e depois. por essa linha antiga, até 
o marco da margem septentrional. 

§ 3°) Do m arco septentrional n a lagoa Mandioré continuará e m 
linha reta, no mesmo rumo que hoje, até a latitude de 17° 49' e por 
êste paralelo até o meridiano do extremo Sudeste da lagoa G ahiba. 
Seguirá êsse meridiano até a lagoa e atravessará esta em linha reta 
até o ponto equidistante dos dois marcos atuais, na linha antiga de 
fronteira, e depois por esta linha antiga ou a tua l até a entrada do 
canal P edro Segundo, também chamado recentemente rio Pando. 

§ 4a) Da entrada Sul do can al Pe~r? S egun_do ou rio P ando, até 
a confluência do Beni e Mamoré os bmites serao os mesmos deter
minados no artigo 2° do Tratado , de 27 de março de 1867 . 

§ 5o) D a confluência do Beni e do Mamoré descerá a fronteira 
pelo rio Madeira até a bôca do Abunan, seu afluente da margem 
esquerda e subirá pelo Abunan até a l~tltude_ 10o 20'. Daí irá pelo 
paralelo 'de 10° 20', para Oeste até o no Raptrran e subirá por ê l e 
até a sua nascente principal. 

§ so) Da n ascente principal do R apirran. irá, p el o paralelo da 
nascente encontrar a Oeste o rio Iquiry e subirá por êste até a s ua 
o•·igem 'donde seguirá a té o igarapé Bahia pelos m a is pronunciados 
acidentes do terreno ou por uma linha reta, como aos Comissários 
demarcadorcs dos dois países parecer mais conveniente. 

§ 7°) Da nascente do igarapé Bahia seguirá, descendo por êste 
até a sua confluência na margem direita do rio Acre ou Aquiry e 
subirá por êste até a n ascente se não estiver esta em longitude mais 
ocidental do que a de 69o oe;te d e Greenwich · 

~) No caso figurado, isto é, se a _nascente ~o, Acre esti_ver e m 
longitude menos ocidental do que a indicada, seguira a fronteira p elo 
méridiano d a nascente, até 0 paralelo de 11° e depois, para Oeste por 
êsse paralelo até a fronteira com o Peru · 
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b ) Se o r io Acre, como parece certo, atravessar a longitude d e 
G9° Oeste de Greenwich e correr or a ao Norte, ora ao S ul do citado 
paralelo de 11°, acompanhando mais ou menos êste, o alveo do rio 
formará a linha divisória a té a sua nascente. por cuj o meridiano con
tmuará. a té o pa ralelo 11° e da í. na dir eção de Oeste, pelo m esmo 
paralelo, a té a f ronteira com o Peru: mas. se a Oeste da citada lon
gitude 69° o Acre correr sempre ao Sul do par alelo de 11°, seguirá 
a fronteira desde êsse rio. pela longitude d e 69°. a té o pon to d e in
terseção com êste par alelo de 11 o e depois por êle até a fronteira 
com o P er u . 

A RTIGO X 

Êste T ratado, depois de aprovado pe lo Poder L egislativo de cada 
um::~ das d uas Repúplicas, será rat ificado pelos r espectivos Govern os 
C' ? S ra tif icações serão trocadas na cidade do Rio de J aneiro, no m ais 
hreve prazo possível . 

Em fé do que nós, os Plen ipotenciários acima nomeado~, as., 
sm amos o presen te tratado. em dois exemplares. cada um nas bn guas 
portu ~uêsa e castelhana . aponclo nêles os nossos selos. 

Feito na cidade de Pe trópolis. aos dezessete dias do mês de no
vt>mbro, de m il novecentos e três . 

(L . S .) 

( L . · S .) 

( L . S . ) 
( L . S . ) 

Rio- Branco. 
J . F . de Assis Brasi l . 
F ernando E . Guachalla. 
Cláud io Pinilla . 

IV - Tmtado de limites e comunicacões fenovi árias , entre o Brasil 
e a Bolívia, firmado a 25 de dezembro de 1928 

Foi o último T ratado de limites es tabelecisjo entre os dois países 
c reza : 

O P residente da República dos Estados Un id os do Brasil e o 
P r esidente da República da Bolívia, desejosos de f's treitPT" cada vez 
mais as antigas r elações de am izade, entre o Brasil e a Bolívia : 

Considerando que, com êsse propósito. é ela mais alta conve
niência completar-se a defin ição da fronteira ca '"num. nos tre~hos q ue. 
a pesa r dos tra tados anteriores, de 27 de março d" 1867 e 17 de no
vem bro de 1903, a inda perm anecem aber tos ; 

considerando, por outr o lado, a necessidade de se car acter izarem 
melhor outros trechos, já dema rcados; 

e considerando a inda a van tagem de se dctermi.~ar, ~defin i tiva
mente, o m elhor modo de dar execução a cert::s obngaçoes: d ecor
rentes do citado t ratado de 1903 e refe rentes à Egação ferroviária 
entre os dois pa íses : 

resolveram celebrar novos tratados, em que tôdas essa s prov i
dências se achem estabelecidas. 

E, para êsse fim, nomearam seus plenipotenciários, a saber: 

O P residen te da República dos Estados Unidos do B rasil. o Senhor 
Otávio Man gabeira, Ministro de Estado das Relações E x teriores; 

O P residen te da R epública da Bolívia, o Senhor Fabián Vaca 
Ch ávez, Enviado Extraordinár io e Ministro P lenipotenciário junto 
ao Govêrno b rasileiro ; ' 
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Os quais, depois de haverem exibido os respectivos plenos podêr es 
achados em boa e devida forma, convie ram nos seguintes artigos :' 

ARTIGO I 

A linha de fronteira descrita no ~atado de 17 de novembro de 
1903, no trecho compreendido entre a n ascente principal do rio R.a 
pirran e o igarapé Bahia, seguirá da referida nascente principal e m 
linha reta à foz do rio Chipamanu; daí continu ará pelo Chipa~anu 
acima, até a sua nascente pr incipal , de ond e prosseguirá, em linha 
reta, até a nascente do braço orien tal do igara pé Bahia. Dessa n as
~ente, ,a lin~a di,visória b~ixará pelo rr~smo braço orientai e p elo 
1garape Ba h1a, ate a foz deste, no rio Acre. 

ARTIGO II 

l.'lo trecho do Rio Madeira , limítrofe entre o Br asil e a Bolívia, 
isto é, da confluência do Beni e Mamoré à b ôca do Abunan , a fron
"teira correrá pela linha d a meia distância entre as margen s, perten
cendo ao Brasil as ilhas e ilhotas qu" f~cam m :::.is J?róximas d a m a r gem 
brasileira, e à Bolívia, as ilh :ts e ilhotas q ue f1cam mais próximas 
da margem boliviana. 

De acôrdo com os mapas levantados. em 1914, pela Comissão mista 
brasileiro-boliviana, demarcadora de limites, as ilhas e ilhotas, que 
ficam do lado do Brasil , são assim denominadas : dos Anús ou da 
Confluência, Jll!a rinha, Qui nze de Novembro, Misericórdia, Sete de 
Setembro, Periquitos e Araras ; as que ficam do lado d a Bolívia , são 
assim denominadas : Boli var, Sucre,\ Seis de Agôsto, Ribeirão, Ami
zade e Colombo . 

ARTIGO 111 

' Do ponto extremo da demarcação de 1877, onde foi colocado um 
marco, a que se refere a a ta da quarta confer ência da Comissão 
mista brasileiro-boliviana, a linha de fronteira p rosseguirá pa r a L este, 
pelo paral el o do dito ponto, até en contrar _ ux:na r eta _traçad a, entre 
o morro dos Quatro Irmãos e a nascente prm.c1pal _do n o V erde.· Se 
guirá, depois por essa reta , para o Norte, a te a d1ta n ascente do rio 
Verde que será assinalada com u!JI m arco. 

N~ mais curto prazo possível , após a troca . d~ rati~icações, dêste 
tratado, os dois ~overnosA nome8:r ão uma :omis_sao mtsta dema~ca
dora, par a inspeciOnar toda · a • linha de fr on teira, r eparar antigos 
marcos danificados, levanta r novam ente os 9ue h~uye.r~m caído , es
colher pontos onde, p~a m :Uor clarez~ da lmha dtV1sona e das r es
pectivas posses dos dms pa1ses, deyer ao ser coloca~os novos marcos, 
efetuar, em suma, tôdas as operaço~s de dem ar caçao, que for em n e 
cessári~. na mesma linha d e fronteira . 

ARTIGO IV 

Por troca de notas, os dois Governos determina rão, precisamente, 
as instruções por que se deverá r eger a comissão mista dem arcadora . 

ARTIGO V 

Haven~o os dois Governos concordado em que _se não teve a efeito 
a co~struçao ~o ramal ferroviário, entre Vila _Murtmho, ou <;>Utro ponto 
próxun:o, e V1la_ Bela, na confluência do Bem e do Mamore, obra que 

0 
Brasil se obngou a r ealizar , em virtude do art. 7° ,do tratado de 

/ 
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17 de novembro de 190~, e _sendo co~veniet:te a ambos os paises que 
se efetue, do modo m ais eficaz, a vmculaçao comercia l, prevista nar 
quele tratado, fica estipulada a_ su~stituição da aludida obrigação pela 
de um auxílio do Brasil à reahzaçao de um plano de construções fer
roviárias, que, ligando Cochabamba a Santa Cruz de la Sierra daí 
se prolongue, de wn lado, a um pôrto na bacia do Amazc.:~as ~ do 
ou tro, a um pôrto no rio Paraguai. em local que permita o con'tato 
com _a viação férrea brasileira. Este último trecho poderá ser, pro
visõna~ente, executado sob a forma de '-!ma via de tração moderna, 
que seJa depois transformada em ferrov1a, reconhecido ao Brasil o 
direito de apressar essa transfo_rmação, se assim lhe convier, pelo 
modo por que combinarem os do1s Governos. 

O referido auxilio ~er~ d~ um. ~ilhão de libras esterlinas, que o 
Govêrno brasileiro pora a dlsposJçao do Govêrno boliviano. dentro 
em seis meses após a troca de notas entre os dois Governos nos quais 
ês tes especiiiquem a form a de pagamento, a maneira como ~erá trans
f(:>rida a dita importância, as obras em que. será ela utilizàda, a du
r c.ção e a ordem dos trabalhos e outros qua1squer detalhes que sejam 
necessários - atendidos os direitos preexistentes em virtude de con 
tratos ass~ados por cada um dos doi s Governos. 

ARTIGO V I 

:Este tratado constituirá um todo indivisível. Preench idas as for
malidad es legais em cada um dos dois países, será ratificado ; e as res
pectivas ratificações serão trocadas. na cidade do Rio de J aneiro, ou 
n a de La Paz, no mais breve prazo possível . 

Em fé do que, os plenipotenciários acima indicados firmam o pre
sen te tratado, em dois exemplares, cada um dos quais nas l ínguas por
tuguêsa e castelhana, a pondo nêles os respectivos selos. 

~ 

F eito na cidade do Rio de J an-eiro. aos 25 dias do mês de de
zembro de 1928. 

(L . S. l Octãv io Mangabei ra. 

(L . S . l Fabián Vaca Chavez. 

* * * 

(Continua no flróxim'o número ) 

"A verdadeira balança do poder político em qualquer ocasião é ... 

0 produto, por um lado, das condições geográricas, tanb econômica 

como estratégica e, pe~o outro, do número relativo, vit·;lidade, apare

lhamento militar e organização dos povos em competição. A pro

por ção que estas quantidades são exatamente estimadas, mais pró

ximos estaremos da probabilidade de resolver as diferenças sem o 

recurso cruento das armas." 

(Extrnicln elo ··-rh~ Gecgraphical \":vc-1 ) ( 1-li~tot·y) 



108 A. DEF'l:SA NACIONAL Jan/1959 

O IMPERIALISMO DOS ESTADOS UNIDOS 

Após a primeira guerra m~tndiaJ, h omens de negócios e fortes ban
queiros resolveram oferecer à América Latina a nova era da máquin a , 
e lá empataram a "ninharia'· de uns seis bilhões de dólares. C resceram 
os capitais, e com êl~s a prática da!> intervenções nesses países. O 
Presidente Coolidge em sua mensagem ao Congresso, danào as r azões 
do envio de tropas a Nicarágua, dizia: 

"Os direitos de propriedade dos Estados Unidos no Cõ!!al d e 
Nicarágua, necessár io à ma nutenção do Canal d o P a n a má, juntamente 
com as obrigações decorrentes do emprêgo de capital de tôdas as classes 
de nossos cidadãos em Nicarágua. colocam- nos em situação de especia l 
responsabilidade. Acionistas americanos e estrangeiros olha r ão para os 
Estados Unidos como a garantia dos seus interêsscs ... " 

Poucos ter- se-ão apercebido da extens&.o e celerlda:ie com que vão 
os Estados Unidos lançando c?~l a \' ;:z. mais longe o a lvo das suas pre
tensões, e hoje multo r a ra além do que o dos dias primitivos. Causa 
realmente espécie ao norte-americano que via ja pelas Caraíbas, ao 
defrontar-se com o predomínio dos Estados U nidos nesses p aíses e ob
servar os processos de que lança mão para o manter. 

Em 1924, n uma longa excursão pelas Caraibas, o autor presenciou 
a tremenda pre~s~o do govêrno americano e do com ércio americano 
para tutelar êstes paises do Sul , e com seus olhos viu a Marinha dos 
Estados Un.idos espingardear inocentes camponeses em São Domingos, 
Haiti e Nicarágua; expressou a sua repulsa ind ignada em um artigo 
no "Atlantic Monthly" sob o título "Imperialismo Americano", em 
que dizia: 

"Nestes pequenos países do Sul, sob o tacão dos nossos soldados, 
de nossos banqueiros e reis do petróleo, estamos criando a nossa Ir
landa, o nosso Egito, a nossa índia. . . Estamos semeando ódios, su s
peitas, amargas lembranças de exploração e destruição de soberania 
na América Latina, como íerment9 .de reações violentas dos que não 
podem consentir em ver espezinhados com menoscabo os seus valores 
espirituais. " 

Por êsse tempo a política financeira de onze das vinte repúblicas 
latino-americanas era dirigida por norte-am erica nos oficialmente indi
ca0os, e em seis delas os agentes f ina n ceiros e ra m apoiados por fôrças 
americanas em terra. 

Trecho de "A AMÉRICA LATINA", de Samuel Guy Inma n (*). 

<•) Samu.,l nuy lnman foi, dut·ante dez anos diretor do "Peoples Ins tituto" 
no 

1
Mêxlco. Emt)re~;ou ,,;nte e sete anos v lsltaml o a Arn(> r lca L atina. Estêve como 

con erenclstn . 
Lati F ou Professor em dtversas Unlvet·Ridades dos EE.UU e da América 
do ;:i. t. 01 

<llretor na Liga das Nacões do Serviço de Refugiados da Amét·lca 
autor de vâ rios livros artigos e trabalhou em numerosas organizações 

Internacionais. ' 

, ' 


